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Mulher deveretirar trlésc_:dé&ede casa por excesso de
atidos

31/03/2022

Por considerar que a perturbacao do direito ao sossego ficou demonstrada pelas provas apresentadas, a 302 Camara de
Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo determinou que uma mulher retire de sua casatrés cachorros, por
causa dos latidos que incomodam um casal de vizinhos. A ré também devera pagar indenizacdo por danos morais de R$
10 mil.

Bigstock

BigstockT 3 SP manda mulher tirar 3 cachorros de casa por latidos que incomodam vizinhos

De acordo com os autos, aré, que € ativista da causa animal, resgatou trés cachorros das ruas. Os vizinhos alegam que 0s
animais latem excessivamente, dia e noite, 0 que causa perturbacdo de sossego. Eles anexaram aos autos uma série de
videos para comprovar as alegacdes e conseguiram decisdo favorédvel em primeiro e segundo graus.

Para arelatora, desembargadora Maria L Ucia Pizzotti, o conjunto probatdrio comprovou o "excesso incomodante dos
latidos", que estariam perturbando os vizinhos por quase trés anos. A magistrada disse que aré também teria
descumprindo uma decisdo liminar para manter os cachorros somente na parte da frente da casa, para evitar que os latidos
chegassem ao imovel dos autores.

Segundo arelatora, aré também ndo produziu provas suficientes para rebater as alegacdes dos autores. Além disso, para
Pizzotti, a provatécnica de decibelimetro (que mede os sons em decibéis) ndo € importante para a solucéo da demanda,
umavez que a"producdo de ruidos inferiores ao teto pode causar desassossego”.

"A verdade é que os caes daré incomodam os autores e, mesmo ciente disso, a ré nunca fez nada para mitigar
situacdo. Desde o inicio, aré jatinha ciéncia do quanto incomodava os autores e, de forma leviana, passou a cacoar e
provocé-|os publicamente, desdenhando de forma extremamente mesguinha da vida e do bem-estar alheios. A ré nunca
agiu de boa-fé, ironizando o incdmodo dos autores em redes sociais', disse.

Assim, arelatora afirmou que aretirada dos cées da casa "parece inevitéavel" em razéo da postura da ré desde que soube
do incdmodo dos vizinhos com os latidos: "A ré nunca buscou gjudélos'. Pizzotti também afastou a alegacdo daré de
impossibilidade de retirada dos cachorros, pois os autores teriam comprovado a existéncia de locais para deixar os
animais. O acorddo ndo especificataislocais.

"De todo modo, em fase de cumprimento de sentenca, 0 i. juizo a quo podera provocar a manifestacéo do municipio de
Assis, ou até mesmo de outros municipios ou abrigos daregido, afim de arrumar destinacéo adegquada aos cées, sem
olvidar do uso de multas cominatérias para para compelir aré acooperar com 0 cumprimento do provimento
jurisdicional", concluiu a magistrada.
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Pela decisdo, aré poderater em sua casa somente um cachorro, que devera ser mantido na parte da frente do imével,
distante dos vizinhos que gjuizaram aagdo. A decisdo se deu por unanimidade.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-mar-31/mul her-retirar-tres-caes-casa-excesso-l atidos/
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